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CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O
tttututclpto DE MANGA E o corusÓRclo
INTERMUNICIPAL MIJLTIFINALITARIO PARA O
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTAVEL DO
NORTE DE MINAS _ ENDANORTE.

Pelo presente CONTRATO DE RATEIO que celebram, de um lado o Município de
Manga, pes-soa iurídia de direito publico ínscrita no CNPJ do MF sob o no

18.270.4471000í-46, com sede na Praça Preidente Costa e Silva, 1477, Cento,
Manga - MG, nesE ato representado por seu Pre-bito Municipal, Anastácio Guedes
Saraiva, inscrito no CPF/MF sob o no 000.984.126-12, doravante denominado
CONTRÂTANTE CONSORCIADO, e, de ouho lado, o Consórcio lntermunicipal
tlultifinalitário para o DesenyolvimeÍto Ambbntal Sustentável do Norte de
trlinas - CODANORTE, pessoa jurídica de direito publico inscÍÍüa no CNPJ do MF sob
o no. 19.193.527/0001-08, com sede à Rua Tupis, no 437,1o andar, Baino Melo,
Montes Claros - Minas Gerais, neste ato representado por seu Presidente, o Prefeito
Municipal de Joaquim Felício, Sr. Miguel Felipe Feneira de Oliveira, inscrito no
CPF/MF sob o no. 0í5.664.086-44, doravantê denominado
CONTRATADO/CONSÓRCP, têm entÍe si justo e @ntratado o que a seguir se
dispõe:

Disposições Gerab
Cláusula Primeira - Aplicam-se ao presenle Contrato de Rateio as disposi@s
crnstantes na Lei Federal no 11.107/05, no Decreto no 6017/07; na Lei Federal no

14.133121 e suas altera@es; na Lei Federal no 8.429N2 e suas alteraçôes; bem como
aquelas @nstjantes no Contrato de Consórcio Púdico do CODANORTE.

Do objeto
Cláusula Segunda - O presente Contrato tem coÍno objeto ratear as despesas do
CODANORTE, nos termos do art 8o da Lei Federal no 11.1O7n5, e a prestaÉo de
serviços.

§ ío - Sáo despesas do CODANORTE, ente outras que vierem a ser regularmente
constituídas:

a) despesas de instalação, aquisiçáo de equipamentos e manutenção de sua sede;
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b) despesas de execução do objeto, bem como das finalidades do CODANORTE,

conforme preüsto em seu Contrato de Consórcio Público, no presente contrato, ê

convênios,

c) despesas de remuneração de empregados, aqui incluídas as obrigaçôes

trabalhístas e fiscais pafonais;

d) despesas relativas à prestação de serviços do CODANORTE em favor do Município

consorciado, nos termos dos contratos vigentes.

Dos Direitos, Deveres e Obrigações
Cláusula Terceira - São deveres do CODANORTE:

a) representar o conjunto dos Municípios na articulação de parcerias que visem o
desenvolvimento da Região, espedalmente dos entes consorc,ados,

b) prestar Assessoria Técnica na identifcação de oportunidades, êlaboração de
docümentos e projetos para captaçâo de recursos, bem como a realízaSo de a@es
integradas micronegionais;

c) disponibilizar, ao CONSORCIADO, equipe técnica nas áreas listadas no § ? da

Cláusula Segunda para utilização em beneficio do CONSORCIADO, em assuntos ê
a@es conelatos à atuação do CODANORTE.

Cláusula Quarta - São direitos do CONSORCIADO:

a) ser representado pelo CODANORTE na artianlação de parcerias que visem o
desenvolvimento da Região;

b) receber Assessoria Técnica na identificação de oportunidades, elaboraçáo de
documentos e projetos para captaçáo de recrrrsos, bem como a reerlizaSo de açôes
integradas micronegionais;
c) ter acesso à equipe técnica disponabilazâda pelo CODANORTE, nas áreas listadas
no § ? da Cláusula Segunda, para uüliza@ êm sêu benefício, em assuntos e a@
conelatos à atuação do CODANORTE.
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§ 20- São os serviços prestados pelo CODATIORTE:

a) serviços de Assessoria Técnica em Engenharias, aqui conüdos os serviços de

EducaÉo Ambiental;

b) serviço de Licitações Compartilhadas;

c) serviço de LÍcenciamento, Conúole e Fiscalização, a ser efetivado mediantê

assinatura de Termo de Adesão;

d) serviço de Assessoria Juídica;
e) ouhos serviços que venham a ser implantados pelo CODANORTE, conforme seu

Contrato de Consórcio Público.
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Gláusula Quinta - Fica o CODANORTE obrigado a prestar adequadamente o objeto
do presente contrato.

Cláusula Sexta- Fica o CONSORCIADO obrigado a atender o disposto no presentê

contrato em sua integralidade.

Da Transparência da Gesüio Financeira
Cláusula Oitava - A fim de garanür a üanspaÉncia da gestEio administrativa,

econômica e fnanceira dos objetos previstos no presente contrato, serão observadas
as disposiçôes do Contrato de Conúrcio Público do CODANORTE, especialmênte:

a) Disponibilizar ao CONSORCIADO as informa@s contábeis e demonstraçôes
financeiras eÍgidas, nos termos da legisla@o úgente, relatinas ao desenvolúmento

e cumprimento do objeto do presente contrato-

Dos Valores e do Pagamerúo
Gláusula Nona - Pelo coneto e fel cumprimento do obpto do prêsente contrato, fica

estabelecido que o CONSORCIADO pagaÉ ao CODANORTE o valor total de

R$43.200,00 (quarenta e úês mil e duzentos reais).

§ ío - O valor total deveÉ ser pago em í2 parcelas mensais de R$3-600,00 (três mil

e seiscentos reais), úncendas ao 30o dia de cada mês, medíante depósito na conta

conente de no 4005í-3, Agência no 8062-4, Banco do Brasil.

§ 2o - O valor estabelecido nesta cláusula podeÉ ser alterado por Termo Aditivo,

mediante decisão da As.sembleia C,eral, para fins de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do presente instrumento, conforme a demanda de execuçâo de

ações, programas e projetos e a necessidade do repasse de recurso financeiros

suficientes para cersteio dos mesmos, desde que denfo do exercício financeiro.

instrumento, como fonte de recuÍsos adicional aos valores ora pactuados.
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Da Vigência
Cláusula §Éüma - O presente instrumento teÉ úgência a partir de 07 de janeiro de

2025, até 31 de dezernbro de 2025, nos teÍmos do § 1o do art. 8o, da Lei Federal no

1 1.107/05.

§ 3o - Com base na autonomia dos entes federativos, os valores obtidos com a
retenção de imposto sobre renda (IRRF), incidente sobre rendimentos e proventos, e

sobre os pagamentos ebfuados às pessoas jurídicas pêlo fomecÍmento de bens e
prestação de sêrviços pelo CODANORTE, serão incorporados, por meio deste
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Das Pemlidades
Cláusula Décima - A inadimplência ensgaÉ noüficaçâo formal ao CONSORCIADO,
para quê regularize sua situação.

§ ío - Uma vez noüficado da inadimplência, o CODANORTE está aulorizado a

suspender os serviços prestados ao CONSORCIADO, até pâgamento da dívida.

§ 20 - Sem prejuízo do preüsto no art. í56 da Lei no. '1413A21, em cáso de

inadimplência, o CONSORCIADO ficaÉ sujeito à multa de 1$o/o (&z por cento) sobre

o valor total do oontrato, alem da possitÍlidade de Suspensão e consequente Excluúo
do Ente Consorciado, conbrme dispositivo do Art. í3 do Estatuto do Consórcio

CODANORTE, transcrito a seguil:

AÍt í3. AleÍn das píevístas no Cd reto de Consqcb Públbo e na Let 11.'lO7lO5,

são hipoteses de apliÍcuçíx. da WE e suspênsão e excftlsáo do Corsorcio:

| - Será suspêÍlso o ente coírsorciado que e§iveÍ êm atÍaso superioí e 60 (sêssênta)

dias, e êxcluído êín caso dê atreso dê 12() (canto e virte) dias no cumprimeÍIo das

obriga@s finarEefâs reíerentê eo CoÍürdo de Rádo.

§ 3" - As multas legais e a pÍeüsta neste contrato não eximem as partes, ainda, da

reparação dos eventuais danos, perdas ou pr§uízos que venham a acanetar ao objeto

deste contrato.

§ 4o - O inadimdeÍnento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento,

sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades preüstas no Contsato de Consórcio

Público c/c com Art. 10, XV, da Lei Federal no 8.429192 e suas altera@s.

Do Título Executivo EÍrajudichl
Gláusula Décima Primeira - Esgotado o prÉzo de vigência do contrato e não

havendo cumprimento do pagamento do valor total das parcelas exigíveis, o
CONSÓRCIO adotaÉ as pÍoúdêncaas necessárias para o adimplemento da

obrigação, servirdo para tanto o presente instrumento como tÍtulo executivo
extrajudicial.
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§ 40 - As despesas deconentes do presente Contrato serão pagas mediante utilização
de recursos financeiros póprios do Município, conforme Lei Orçamentáia 2025 -
dotaçáono , nos seguintes elernentos:

3.1.7 1.70.00 R$ 1.800,00

3.3.71.70.00 R$ 1.530,00

4.4.71.70.00 R$ 270,00
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Da Rescisão
Clársula Décima Segunda - O presente instrumento seÉ rescindido
automaticamente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO,

desde que atendidas as brmalkiadqs estabelecidas no Contrato de Constituição do

Consórcio.

Do Foro
Cláueula Décima Terceira - Fica eleito o foro da Comarca de Montes Clarcs - MG
para dirimir quaisquer dúúdas e/ou procedimentos rdacionados ao cumprimento

deste contrato.

Por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presenle contrato,
juntamente com duas testemunhas.

Ítffi Claros, 07 delanerro de 2025

Saraiva

inct ELFEUPE 
^ÍÍimdo 

dê íonna diÍrar por
FERflfIRÂ DE TiIGIjILfTIIPT TEIRTIRA D€

OaJVmAí156órl08A|.{ olmm rl564oaó4t

Miguel Felipe Feneira de Oliveira

PresijenE do CODAI.IORTE

CONTRATADOCO TANTE
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